
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F: (81) 3181.0753

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001
AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Compulsando os autos, observo que a procuração constante no documento de Id. 60291433 foi
outorgada à Dra. ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, não sendo carreado aos autos
qualquer outro instrumento procuratório ou substabelecimento outorgando poderes à advogada
que ajuizou a ação.
Assim, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,
providenciando a juntada de procuração ou substabelecimento, outorgando poderes à advogada 
CARLA ROCHA LEMOS, que subscreveu eletronicamente a ação, sob pena de indeferimento e
extinção da ação sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 76, § 1º, I, c/c 321, parágrafo
único, e 485, I e IV, todos do Código de Processo Civil.
 

Recife, 06 de abril de 2020.
 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima 
Juiz(a) de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60321575, conforme segue transcrito abaixo:

"Compulsando os autos, observo que a procuração constante no documento de Id. 60291433 foi outorgada à Dra. ANA

CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, não sendo carreado aos autos qualquer outro instrumento procuratório ou

substabelecimento outorgando poderes à advogada que ajuizou a ação. Assim, intime-se a parte autora para emendar a

inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, providenciando a juntada de procuração ou substabelecimento, outorgando poderes

à advogada CARLA ROCHA LEMOS, que subscreveu eletronicamente a ação, sob pena de indeferimento e extinção da

ação sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 76, § 1º, I, c/c 321, parágrafo único, e 485, I e IV, todos do Código

de Processo Civil. Recife, 06 de abril de 2020. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz(a) de Direito".

RECIFE, 15 de abril de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DA CAPITAL- PERNAMBUCO.
 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0018163-93.2020.8.17.2001 SEÇÃO B
 
 
 
 
 
 
JOELMA LAURENTINO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO
SECURITÁRIA EM EPÍGRAFE, contra SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT  E OUTRA, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exª,  por intermédio de sua
advogada adiante assinada, atender ao despacho, juntando ao autos substabelecimento.

 
 
 

Nestes termos,
Pede Deferimento.

 
 

Recife, 21 de Abril de 2020.
 
 
 
 

CARLA ROCHA LEMOS
OAB – PE 27.103
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

ANA CRISTINA ALEIXO PEREIRA SANTOS, brasileira, casada, 

advogada inscrita na OAB/PE n° 28.697D, com endereço 

profissional na Rua Helena de Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, 

sala 102, Ilha do Retiro, Recife/PE, CEP: 50.750-630, 

Substabelece com reserva de poderes, a pessoa da advogada 

CARLA ROCHA LEMOS, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/PE n° 27.103D, com endereço profissional na Rua Helena de 

Lemos, n° 330, Empresarial da Ilha, sala 102, Ilha do Retiro, 

Recife/PE, CEP: 50.750-630, os poderes que lhe foram outorgados 

por: JOELMA LAURENTINO DA SILVA, através do instrumento 

particular de mandato, para praticar todos os atos que se fizerem 

necessários. 

 

Recife, 13 de Abril de 2020.   
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU 
 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO
Certifico, para os devidos fins de direito que, diante da petição juntada, id 60903868, faço os autos conclusos. O

certificado é verdade. Dou fé. 

RECIFE, 22 de abril de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 5ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001
AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

DESPACHO COM FORÇA DE MANDADO
 
 
Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado pela parte
autora, com amparo no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes
do Código de Processo Civil.
Considerando que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro
obrigatório DPVAT é praxe só se celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão
e a extensão do dano provocado na vítima do acidente de trânsito, fica dispensada a designação
da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de Processo Civil.
Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior
celeridade ao processo, citem-se os(a) demandados(a) para que, querendo, no prazo de 15
(quinze) dias, ofereça contestação, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos
termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo Civil.
Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg.
1163), que preza pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho,
autenticada por servidor(a) em exercício nesta unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau,
tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser expedida apenas
folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais
a que alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.),
dispensada a assinatura deste juízo.
Intime-se. Cumpra-se.
 

Recife, 23 de abril de 2020.
 
 

Sylvio Paz Galdino de Lima
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 29 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A 
Endereço: Avenida Governador Agamenon Magalhães, 3855, Boa Vista, Recife - PE, CEP: 50070-160 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20040520201637600000059259701

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

RECIFE, 29 de abril de 2020.

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

Destinatário(s): 
Nome: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
Endereço: Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205 
Através da presente, fica V. Sa. CITADO(A) para tomar ciência de todos os termos da ação em epígrafe, que tramita 
perante o Juízo acima indicado, e integrar a relação processual, bem como INTIMADO(A) para oferecer contestação,

tudo conforme decisão prolatada, em anexo, e diante da petição inicial, cujo teor pode ser consultado por meio do

endereço eletrônico fornecido neste documento.

Prazo: O prazo para responder a ação, querendo, é de 15 (quinze) dias, contados da juntada do Aviso de Recebimento

(AR) aos autos.

Advertência: Não sendo contestada a ação no prazo marcado, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

articulados pelo Autor na petição inicial (art. 344 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015).

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

MARIA CAROLINA COSTA IMMISCH 

Diretoria Cível do 1º Grau 
Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 

Para acessar a Petição Inicial, siga os passos abaixo:
1 – Acesse o link: https://www.tjpe.jus.br/contrafe1g
2 – No campo “Número do Documento”, digite: 20040520201637600000059259701

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro
prév io ,  a  par te /advogado poderá rea l izar  consul ta  a t ravés do seguinte endereço e le t rôn ico:
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
Toda a tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessária a utilização de
Certificação Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte
endereço na internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado 
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 5ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0018163-93.2020.8.17.2001 

AUTOR: JOELMA LAURENTINO DA SILVA 

RÉU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 5ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60992558, conforme segue transcrito abaixo:

"Inicialmente, defiro o pedido de concessão do benefício da justiça gratuita, formulado pela parte autora, com amparo no

art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal de 1988 e nos arts. 98 e seguintes do Código de Processo Civil. Considerando

que nos processos que envolvem cobrança de indenização securitária do seguro obrigatório DPVAT é praxe só se

celebrar acordo após a realização de perícia para apurar a lesão e a extensão do dano provocado na vítima do acidente

de trânsito, fica dispensada a designação da audiência de tentativa de conciliação prevista no art. 334 do Código de

Processo Civil. Assim, para evitar dilações processuais desnecessárias e com vistas a assegurar maior celeridade ao

processo, citem-se os(a) demandados(a) para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação, sob

pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato, nos termos dos arts. 335, caput, e 344 do Código de Processo

Civil. Nos termos da proposição do Conselho de Magistratura publicada no DJe de 29/01/2016 (pg. 1163), que preza

pela simplificação e agilização processual, cópia do presente despacho, autenticada por servidor(a) em exercício nesta

unidade ou na Diretoria Cível do 1º Grau, tem força de carta ou de mandado de citação e de intimação, devendo ser

expedida apenas folha de rosto, a ser assinada pelo(a) servidor(a) competente, com os elementos essenciais a que

alude o art. 250 do Código de Processo Civil (destinatário, endereço, etc.), dispensada a assinatura deste juízo. Intime-

se. Cumpra-se. Recife, 23 de abril de 2020. Sylvio Paz Galdino de Lima Juiz de Direito".

RECIFE, 30 de abril de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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